LEI N.º 5.092 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

Autoriza a liberação de recursos financeiros ao Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal e dá outras providências

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica Poder Executivo autorizado a conceder ao Sindicato do trabalhadores no Serviço Público Municipal auxílio financeiro de no máximo R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§ 1º - A verba a que se refere o “caput” será utilizada na manutenção das atividades do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal.

§ 2º - O Sindicato prestará contas do valor recebido até 90 (noventa) dias após a liberação da verba.


Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), utilizando como fonte a anulação parcial da dotação nº D.O 0201.03070202003 – Direção Superior da Política Governamental.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

